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Ementa: Acrescenta dispositivo à Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, 
que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB), para garantir que o advogado 
público não seja cível ou criminalmente responsabilizado por 
descumprimento de decisão judicial pelo gestor público 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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